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Firmar, em nome da Associação, o aceite de doações, convênios, termos de pa'rccri.l, termos
de compromisso, contratos, títulos e acordos de qualquer natureza.
Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

IV.

v.

L
Artigo 18 - ao Vice - Presidente da Diretoria:
Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da Assembléia Geral e
divulgar a associação.
Substituir o presidente em sua falta ou em caso de impedimento;
Assumir o mandato de Presidente, em caso de vacância, até o seu término;
Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente para a consecução dos fins da
associação.

11.
Ili.
IV.

Artigo 19 - Compete ao Secretário:
L Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da Assembléia Geral e

divulgar a associação;
11. Supervisionar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral;
111. Supervisionar a elaboração de relatórios, organizar e dirigir as atividades da secretaria;
IV. Guardar e arquivar livros e documentos da esfera administrativa;
V. Praticar todos os demais atos atribuídos pela presidência da Diretoria.

Artigo 20 - Compete ao Tesoureiro:

I. Zelar pelQfiel cumprimento do presente Estatuto e P3S deliberações dq Assembléia Geral e
divulgar a associação;

11. Supervisionar a elaboração de relatórios, organizar e dirigir as atividades da tesouraria;
111. Supervisionar os serviços de contabilidade.

Artigo 21 - Havendo vacância de um ou mais cargos da Diretoria, os substitutos serão
eleitos por Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim.

Artigo 22 - O Conselho Fiscal é um órgão colegiado, eleito pela Assembléia Geral,
responsável pela fiscalização da Diretoria, sendo composto até três (3) membros.

Parágrafo Primeiro - Compete ao Conselho Fiscal:
I. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da Assembléia Geral e

divulgar a associação;
11. Auxillar"e subsidiar a Diretoria em suas atribuições;
111. Opinar e aprovar os balanços, contas e relatórios de desempenho financeiro e contábil e as

operações patrimoniais realizadas;
IV. Analisar e fiscQIi~aras ações da Diretoria e demais atos administrativos e financeiros;
V. Convocar Assembléia Geral, a qualquer tempo, quando

necessário.
Parágrafo Segundo: A eleição dos membros do conselho fiscal era realizada a cada três (3)
anos, em Assemblela Geral, sendo permitida várias reeleições consecutivas.

Parágrafo Terceiro: O Conselho Fiscal reunir-se-á pelo menos uma vez ao ano para avaliação
de suas atividades e consecução dos fins planejados.

Parágrafo Quarto: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes, os atos de
qualquer membro do Conselho Fiscalque envolvam a assocíação em obrigações ou negócios
estranhos aos seus objetivos, finalidades e atividades.
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Pará~rafo Quinto - O trabalho desenvolvido pelos membros integrante~ do'j:onsélho
Fiscalé gratuito, por livre e consciente disposição da vontade de cada membro, não Ir \1plicando
em vínculo empregatício ou obrigacional de qualquer natureza.

Parágrafo Sexto - Os membros do Conselho Fiscalpoderão ser destituídos desde que haja
justa causa, definida está em Assembléia Geral, em procedimento idêntico ao de exclusão de ••..,/.,'.
associado, previsto neste Estatuto. / ...

Capítulo IV
DOS RECURSOS FINANCEIROS EDO PATRIMÔNIO

Artigo 23 - Os recursos financeiros e o patrimônio da associação provêm de:
I. Contribuições destinadas à manutenção das atividades e aos programas da assoclaçao,

decorrentes de acordos, contratos e termos de parceria firmados com empresas públicas ou
privadas;

11. Doações, heranças, legados e outras contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou
estrangeiras;

111. Rendimentos produzidos por todos os bens, direitos e atividades realizadas para a consecução
dos objetivos institucionais, tais como, mas não apenas, receitas e aplicações financeiras,
prestação de serviços, comercialização de produtos e rendimentos oriundos de direitos
autorais.

Artigo 24 - Todo material permanente, acervo técnico, bibliográfico, equipamentos
adquiridos ou recebidos pela associação em convênios, projetos ou similares, Incluindo
qualquer produto, são bens permanentes da Instituição e inalienáveis, salvo autorização em
contrário expressa da Assembléia Geral.

Par~grafo Primeiro: Os bens da associação não poderão ser onerados, permutados ou
alienados sem autorização da Assembléia Geral convocada especialmente para este fim.

Parágrafo Segundo: As despesas da associação deverão guardar estreita e específica
relação com suas finalidades.

Parágrafo Terceiro: Os recursos e patrimônio da associação serão Integralmente aplicados
no país..

Capítulo V
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS ETRANSITÓRIAS

r.)
/ .,
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Artigo 2S - A comunidade Haitiana em Riodaro/SP poderá ser dissolvida por decisão da

Assembléia Geral, em convocação extraordinária, observadas as disposições do artigo 61 do
Código CivilBrasileiro, e, neste caso, seu patrimônio será destinado a instituições similares,
preferencialmente que tenham os mesmos objetivos e finalidades desta associação e que
sejam administradas pelos Irmãos Haitianos de Rioclaro /SP.

Artigo 27 - O Presidente da Diretoria está autorizado a proceder ao registro deste
Estatuto.

Artigo 26 - Os casos omissos neste Estatuto serão analisados e resolvidos pela Diretoria e
referendados pela l\ssembléia Geral.

O presente Estatuto foi votado e aprovado na Assembléia Geral realizada 05 de mar~o
2017 entrando em vigor a partir da data de seu registro.

RioClaroQ5 de março 2017

,...
\. ." I
~J4.L1:{J~W'1:~ ~ I... :._

Presidente (reconhec rfirma)

ji2J4-{'L~J.LD~Ji.. O f1 :r..N e;
Secretario

8
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LISTA DE PRESENÇAS DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA

FUNDAÇÃO, ELEiÇÃO E POSSE DOS MEMBRO§ DA... (informal!" denomil!Ulção social da

Associaçiio que ~onsta (to art. tfi du H!~!'\t~hJto'aser regi§ârado) VINCULADA ÁI (AO) •••(iwme

da lm) DA DRE ..•(identifica.r a mu:), REALIZADA EM ••.(= datn da Assembléia prevista no

Edital) (MOOElQ «tA}

São Paulo, {'L'St~.J,IJ.J..(n~tiUda Assembléia)

ASSOCIADOS
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1- Todos os participantes da Assembléia Geral devem assinar a presente lista sendo



obrigatória, assinatura pelos membros eleitos. Atentar para importância desta

assinatura que deverá ser idêntica ai que constar no Termo de Posse.

2- Uma via original da liata de presenças deverá ser enviada ao Cartório,

{acompanhada de quantas cópias simples o Presidente quiser}, constando

denominação social da Entidade, data, natureza do evento, nomes e as respectivas

assinat.uras de todos os associados que compareceram alO event.o. Em caso de livro

de presenças, depois de procedido o registro, o mesmo será devolvido para a
Entidade, com as devidas anotações.

3- A ,lista deverá ser composta pelo número de páginas necessárías para registrar a

presença de todos os associados que votaram na Assembléia.

4- Todas as orientações indicadas nos documentos em verde devem ser deletadas

depois de ~t~mdjda$.
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LISTA DE PRF.•SENÇAS nA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA

FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DOS MEMBROS DA... (informal!" d~nomiDação social da

Associação' que consta tio a.rt. 1° do I!:sü_tuto·;. s~r registrado) VINCULADA ÁI (AO)•••(nome

da UE) DA DRE.~.(identífical· a DRI<:),REALIZADA EM '" (= data da Assembléia prévista no

Edital) (MODl1L.Q ..4Al
São Paulo, C2-/tu./# (nata da Assembléia)

,(~,;~~j~~
ASSOCIADOt'! f#' (( ..< '1:~~,

i;l •[I '",r t', '~,

:'" " "/ ~b:1.::' "_ ~';;
ASSINATURA '~~,~': JNOME

:'
. L Ef:lS-(H 1:""1)
/1,,: r" (~).\I ~.., ,

J

,
; ,J',:', 'i\"'~'" ~';;""--4' , ;I'

I .
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"', .~".

---l'C /~:;:.~,(,.//
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Observacõc§ complçment§re.s:

i- Todos os participantes da Assembléia Geral devem assinar a presente lista sendo

4<ó



obrigatória, assinatura pelos membros eleitos. Atentar para importância desta

assinatura que deverá ser idêntica a que constar no Termo de Posse.

2- Uma via original da lista de' presenças deverá ser enviada ao Cartório,

(acompanhada de quantas cópias simples o Presidente quiser), constando

denominação social da Entidade, data, natureza do evento, nomes e as respectivas

3$$inaturas de todos .os associados que comp~receram ao evento. Em caso de livro

de presenças, depois de procedido o registro, o mesmo será devolvido para ri

Entidade, com as devidas anotações.

3- A lista deverá ser composta pelo número de páginas necessárias para "registrar a

presença de todos os associados que votaram na Assembléia.

4- Todas as orientações indicadas nos documentos em verde devem ser deletadas

depois de atendidas.



LISTA DE PRESENÇAS DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA

FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DOS MEMBROS DA... (informar denominação s(}{;ialda

Associação que com.ta do art. lO do Ii~stlttu~o'a ser w-egistrado) VINCUl .•ADA ÀI (AO) •••(nmne

da UE) DA DRE •••(i~entíficar amu:}, REAIJIZADA EM •••(= tinta da AsslCnlbléia previ.sta no

Edital) {MOPf;hQ_48l
São P~lUlo,~~~-I.J..•14f<i)ata da Assembléia)

NQME ASSINATURA

ASSOCIADOS

- I ' I
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/r: I ...'. '_.~""'..;.,,,1·')
I

'.Jj: ( i.l, t ,'J'.

r-
I

1- Todos os participantes da Assembléia Geral devem assinar êll presente lista sendo



obrigatória, assinéiltura peles membros eleitos. Atentar para importância desta

assinatura que deverá ser idêntica a que constar no Termo de Posse.

2- Uma via original da lista de" presenças deverá ser erwiada ao Cartório,

(acompanhada de quantas cópias simples o Presidente quiser), constando

denominação social da Entidade, data, natureza do evento, nomes e as respectivas

assinaturas de todos os associªºos que compareceram ~9 E!y~mo. Em casO' de livro

de presenças, depois de procedido o registro, o mesmo será devolvido para a

Entidade, com as devidas anotações.

3- A lista deverá ser composta pelo número de p~ginas necessárias para regis~rar a

presença de todos os associados que votaram na Assembléia.

4- Todas as orientações indicadas nos documentos ~de devem ser delatadas

depois de atendidfils.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BAÂSI~
.CÉDULA DE IDENTfOADE DE ESTFlANGEIRC

RNJ.:: CLASSIFICAÇÃO: VALIDADE:
G223123-0 PERMANENTE 19/02/2025

NOME:
EMMANUE:L PltRRE: RENE

11!fJ1~lUHlmr~nIlIlilRlWJl\llill!lll\lllm~~W~ma[
llJ'2Jr&ffiUjl,l)U'

FILIAÇÃO:
LAVlLA ST LOUIS
ODILON PIE:RRE:RE:Nt
NACIONA LIOAOII:
HAITIANA
NATURALIlMDfo:(I'AíS,;
flLPU8UOA DO HAITI
OIIGÃO EMISSOII·
CGPI/O'RD</OPF

n(SoltltAO Nn27 O[25/11/19BttrmCHl/MT1J
VIS~Or,/J"r,(olOu PtlO CRKStl.HO UI\1lIQHAt
DI I1>I16RA&JIO.GOIJIUHMl AIIAlIACAO fUI'
PIUlA SITUlCUn; [SPrctllS [CASOS OMlSSO~

lPBRARENE«EMMANUEL<PlERRE«««««
G2231230<7H1I7608036M25021°5««««
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FILIAÇÃO.
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, REPÚBLICA fEDitRATIVA DO BRASil
Ci!DULA DE IDENTlbADE DE ESTRANGEIRO

ClASSIFICAÇÃO:
G301955-E: PERMANENTE

NOME:
EÓOUARO JOSE:PH
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CHa:E)lJ)l~~IRÉl<IO"F
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i\.'5\1iA:rUIlA O.q..PÓItrAoon

FILIAÇÃO:
MARIE.:VVONNE I.AAOm:
JEAN ESTIME: JOSEPH

VALIDADE:
01/11/2021

IPBRAJOSEPH«EDOUARO««««««««
C307955E<9HTI7808098M2111072««««

NACIONALID"UE:
HAITIANA
NATURAUI)ADE(/'Aís):
RE:PtJBLlCA 00 HI\ITI
ÓRGÃO EMISSOR:
CGPIJOIRO(JOI"F

DATA DE NASCIMENTO: SEXO: M
09/08/1978
DATA DE ENTRADA:
07/11/2016
VIA: 1
DATA DE EXPEDIÇAo: 08/12/2016
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REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE ASSOCIAÇÃO

lIustrissimo senhor GERALDO FELíCIO. 1° Oficial de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas da Comarca de Rio Claro (SP).

O(s) representante(s) legal(ais) da pessoa juridica abaixo
identifioada (e/ou sócio. ou legitimo(s) interessado(s) na forma do Código
Civil de 10/01/2002. art. 1151, "caput"). ao final identificado(s) e
assinado(s). comparece(m) perante Vossa Senhoria, para solicitar o
registro do instrumento anexo. acompanhado dos documentos exigidos
em lei. anexos ao presente.

Nestes termos, p. deferimento.

DENOMINAÇÃO DA PESSOA JURíDICA: l..ru')\ &.L'Y\} ck~.l><'·•.••')I..o:.~_, __
" '1

-L'I..l.{ -'\;"'"'··< __ · .•••d~.....;..=....:..'.~, ......4.-·~J~'----.!<'t._o)~ .1..;1•...••.••' -I-~-'r __ '..:...:-..,.;;:,.""--'•.....,:.,\""-:'.._~_. '_/ . ._._ ....

."}
LOCAL: ~,\,,' ,'J.', Li-

REPRESENTANTE(S) LEGAL(AIS) EIOU LEGíTIMO(S) INTERESSADO(S}:
(Nome completo e assinatura)

(Dispensado o reconhecimento de firma apenas para entidades sem fins lucrativos)

,~'.kc.. \;-Li~", ~3>ú~5-V~1",



REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

12. OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TíTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL~DE
PESSOAS JURíDICAS E TABELIÃO DE PROTESTO DE RIO CLARO - I SP

Rua 7. n" 641. Canlro. RIO Claro· sr. CEP 13500·143. PABX (19) 3534.6093
WWW.1Iêglstrorloclaro.com"br - Correio elolr6níco oftclal@1registrorloclaro_com.br

Comarca de Rio Claro - Estado de São Paulo.

Geraldo Felíc/o
Oficial

Maria Emllia Zerbo Martinez

Oficial Substituta

-_ ..,-_ ..,--,-----
R? 75 - assocja~odoc

GERALDO FELíCIO, 19 Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Rio

Claro, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

que revendo os livros da serventia a seu cargo - 1º Registro Civil de Pessoas Jurídicas da

Comarca de Rio Claro (SP) - verificou constar que a assocj!llç.ª~L~b[H denominada

"COMUNIDADE HAITIANA EM RIO CLARO/SP", com sede e foro na Rua 27, nO254, Bairro

Jardim Panorama, Cep.13504-660, nesta cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo,

encontra-se regularmente reqistrada !!.Q. livro "A", desta l!9r'íº-!1tia, sob 2 nO 275

(duzentos f! setenta !! cinco), !till 08 de maio de 2017 (dois mil ~ çt~zes~ete.l, tendo como

representante legal, LU.,ÇK~ºK.J.QSE.P_H, haitiano, solteiro, operador, RNE nº G204552-L,

CPF/MF nº 700.998.912-55, residente e domiciliado na Rua 27, n° 254, Jardim Panorama,
_...---.

Cep.13504-660, nesta cidade de Rio Claro, EstaQ<{de São Paulo. O referido é verdade e da fé.

Rio Claro, 08 de maio de 2017. Eu,. l~ .. (Luís Fernando Serra Reina), escrevente

autorizado, subscrevi e assino.
i
!

- -- ---------_.-
Luís Fermmdo Serra Reina

EscreYet'lte Autofii!ado
/

5G
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10 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE RIO CLARO
Rua 7 nO 641 - Cent~o - RJO CLARO - SP

F'ooe/Fax: (19) 35-1'1-6693

GERALDO FELÍCTO - OFICIAL

C E R T I F I C A
que o titulo foi protocolado sob número 1122 em 03/05/2017, microfilmado e,
nesta data, procedido(s) oIs) seguinte(s) ato(s):

Natureza do título ESTATUTO SOCIAL
Complemento/Ato praticado: REG.275, LIVRO "A"

Emolumentos : R$: J4~, 6fi
Ao Estado R$:41,76
Ao Ipesp : RS:28,51
Ao Registro Civil : R$:7,78
Ao Tribunal Justiça : R$:lO,04
ISS •..•.....................•............. : R$: 7, 32
Ministério P6blico : R$:7,01
Diligências " : R$: 0,00
Postagem/Despesas diversas : R$:O,OO

Total das Custas : R$:249,OB
~o~~l do DepQ$~tQ" "", .,.,., : R$:249,08
saldo-o : R$: O ,00

Recebemos o valor total acima, a título de emolumentos, custas e contribuições, sendo estas
recolhidas pela guia nt~ero 019

Rio Claro SP. OB/O'l/2017.

Luis F"7rtj..;.i<> S••"""aReina
E9cre~~nte Autorizado

Número Recepção : 1122
Apresentante : COMUNIDADE HAITIANA EM RIO CLARO SP

Como portador do recibo-protocolo, declaro que receb~, nesta data, o título acima referenciado,
com o respectivo ato registral formalizado, bem como a primeira (1") v~a desta, com a
discriminação das parcelas devidas.

Data: __ / / _

Nome ... '.: - RG:
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RFB a sua atualização cadastral.
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i MATRIZ
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NOME EMPRESARIAL

COMUNIDADE HAITIANA EM RIO CLARO SP
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í tOCÓDIOO-E-OESCRIÇÃOOÃ-ÃTMDAD-ÚCONOMlCA PRINCIPAL -0- - "- --- - -0----0-
i : 94.99-5-00· Atl"vidadll.s.associativas nao !,s_~~iflc~daa anteriormellteI \~~~~~~~~~!~çhl O..sAÍl.,DADESECONÓMJCAS SEClINDMIAS

1 - - ..__ .. - _.. -I .Ç9DI~ ~ ~ESCRIÇAoDÁ NATUREZAJURIDICA

\ . 3_99.:!1o~An().ciação Privada_o
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I COMPLEMENTO

!I . CEP
! , 13.504-6110
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i M\JNIClpIO

RIO CLARO [~~-J
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I SITUAÇÃO CADASmAL

, ATIVA
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I
l_~==~:ECI~ o • 0 " 0_

I TELEfONE
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i \
, I
1I
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Contribuinte,
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I, I

i REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASil i
I I
1 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA !
! NÚMERODEINSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA I1

27.917.252/0001-36 CADASTRAL 08/05/2017
MATRIZ

I

I
I

,
l NOME EMPRESARIALI COMUNIDADE HAITIANA EM RIO CLARO SP

l TfTULO DO !;,STA9ELECIMENTO (NOME DE FANTASIA}
{
i
i
1
I

l
I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

~ Não informada1

I CÓDIGO E DESCRICÃO DA NATUREZA JlJRIDICA,
1 399-9 - Associação Privada
!1 LOGRADOURO

, R 27 PA
i
\

( CEP

\ 13.504-660
t
\ ENDEREÇO ELETRÓNICOI CONSULfDRIA.DR.ANDERSON@GMAIL.CeM
1! ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

!
1
1 SITUAÇI\O CADASTRAL;
\ ATIVA
~1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

!
1,1, SITIJAÇM ESPECIAL
\ **-"elt''''*L-... . _

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

BAlIlROlDlSTRiTO

JARDIM PANORAMA
MUNIClplQ .

RIO CLARO
UF

SP

NÜMERO

254
COMPLEMENTO

TELEFONE

(19) 3523-6262/ (19) 9696-6267

DATA DA srruAçAO CADASTRAL

08/05/2017

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/01/2018 às 11:44:52 (data e hora de Brasília). Página: i/i
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Estado de São Palllo

PARECER JURÍDICO Nº 151/2018 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

Nº 151/2018 - PROCESSONº 15179-176-18.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 151/2018, de

autoria dos nobres Vereauores Anderson Adolfo Christofoletti, Caroline

Gomes Ferreira, Geraldo Luís de Moraes, José Pereira dos Santos, Luciano

Feitosa de Melo e Ruggero Augusto Seron, que considera de Utilidade

Pública Municipal a associação "Comunidade Haitiana em Rio Claro/SP".

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta

o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso !, da Constituição Federal e artigo 8º, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.



Estado de São Paulo

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, C\ teor do

artigo H, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei pretende declarar

de Utilidade Pública Municipal a associação "Comunidade Haitinana de

Rio Claro".

Analisando a matéria, verificamos que a Lei Municipal

nº. 1.163/70, em seu artigo 1º, prevê as condições necessárias para o

reconhecimento de utilidade pública das sociedades civis, associações e

fundações, sendo a competência de iniciativa tanto do Executivo, como de

qualquer Vereador.

DA LEGALIDADE

Os artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 1.163/70

estabelece as condições para o reconhecimento de utilidade pública das

citadas associações.

Outrossim, o artigo 1º da referida norma prevê que as

associações, com sede no município de Rio Claro, com o fim exclusivo de

servir desinteressadamente a coletividade, podem ser declaradas de

utilidade municipal desde que possuam as características seguintes:

j- personalidade jurídica;

11- prova de efetivo funcionamento no Município;



Estado de São Paulo =- ==============
III- gratuidade dos cargos de sua diretoria, não

distribuir a qualquer título, lucros, bonificações

ou vantagens a diretores, mantenedores ou

associados

IV- registro nos órgãos competentes do Estado;

V- comprovação do exercício de atividade

assistencial, científicas, artísticas e culturais;

VI- idoneidade moral comprovada de seus

diretores;

VII- publicação anual da demonstração da receita

obtida e da despesa realizada no período

anterior.

Não obstante, o artigo 2º da Lei Municipal 1163/70

estabelece que o projeto propondo o reconhecimento de utilidade pública

poderá ser de iniciativa do Executivo ou de qualquer Vereador e deverá vir

acompanhado dos seguintes documentos:

1- prova de que possui personalidade jurídica;

11- cópia dos estatutos;

III- exposição dos trabalhos realizados durante o

exercício anterior;

IV- demonstração da receita e despesa do exercício

anterior;

Nota-se, no caso em tela, que as exigências da Lei

Municipal 1163/70 foram cumpridas, uma vez que foram colacionados

aos autos os documentos necessários.



Estado de São Paulo

Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade, para tornar a

associação "Comunidade Haitiana de Rio Claro" como sendo de Utilidade

Pública.

Rio Claro, 25 de julho de 2018.



Estado de São Paulo

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 151/2018

PROCESSO 15179-176-18

PARECER N° 169/2018

o presente Projeto de Lei de autoria dos
Senhores Vereadores ANDERSON ADOLFO CHRISTOFOLETTI, CAROLINE
GOMES FERREIRA, GERALDO LUIS DE MORAES, JOSÉ PEREIRA DOS
SANTOS, LUCIANO FEITOSA DE MELO E RUGGERO AUGUSTO SERON,
Considera de Utilidade Pública Municipal, a associação "Comunidade Haitiana em Rio
Claro/ SP".

Esta Comissão opina pela LEGALIDADE
do Projeto de Lei em apreço, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa
de Leis.

Rio Claro, 25 de julho de 2018.

eval Nevoeiro Demarchi
Presidente

De

Paulo·Marcos Guedes
Relator ( Membro ;
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Estado de São Paulo

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

I>ROJETO DE LEI N° 151/2018

PROCESSO 15179-176-18

PARECER N° 109/2018

o presente Projeto de Lei de autoria dos
Senhores Vereadores ANDERSON ADOLFO CHRISTOFOLETTI, CAROLINE
GOMES FERREIRA, GERALDO LUIS DE MORAES, JOSÉ PEREIRA DOS
SANTOS, LUCIANO FEITOSA DE MELO E RUGGERO AUGUSTO SERON,
Considera de Utilidade Pública Municipal, a associação "Comunidade Haitiana em Rio
Claro! SP".

Esta Comissão opina pela APROVAÇÃO
do Projeto de Lei em apreço, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa
de Leis.

Rio Claro, 20 de agosto de 2018.

/~tt~l ~ ..

.. \/'1. v
José P do ,-Sanlos

( residente .' ,

1t~'aude/
Paulo Marcos Guedes

Relator
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Membro
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COMISSÃO DE JJOLÍTICASPÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 151/2018

PROCESSO 15179-176-18

PARECER N° 148/2018

o presente Projeto de Lei de autoria dos
Senhores Vereadores ANDERSON ADOLFO CHRISTOFOLETTI, CAROLINE
GOMES FERREIRA, GERALDO LUIS DE MORAES, JOSÉ PEREIRA DOS
SANTOS, LUCIANO FEITOSA DE MELO E RUGGERO AUGUSTO SERON,
Considera de Utilidade Pública Municipal, a associação "Comunidade Haitiana em Rio
Claro/ SP".

Esta Comissão opina pela APROVAÇÃO
do Projeto de Lei em apreço, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa
de Leis.

Rio Claro, 30 de agosto de 2018.

~u~~,~~,

- Relator
c.:o m~ es Ferreira

Membro



Câmara unleipal ({ie Rio Claro
Estado de São Paulo ===============

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI Nº 151/2018

PROCESSO 15179-176-18

PARECERNº 104/2018

o presente Projeto de Lei de autoria dos
Senhores Vereadores ANDERSON ADOLFO CHRISTOFOLETTI, CAROLlNE GOMES
FERREIRA, GERALDO LUIS DE MORAES, JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, LUCIANO
FEITOSA DE MELO E RUGGERO AUGUSTO SERON, Considera de Utilidade Pública
Municipal, a associação "Comunidade Haitiana em Rio Claro/ SP".

Esta Comissão opina pela aprovação do Projeto
de Lei em apreço, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de Leis.

Rio Claro, 24 de setembro de 2018.

Geraldo LUi~oraes
Relator

----j:--", v~--
Anderson Adol Christofoletti

I Membro



Camara Municipal de Rio cmaro
Estado de São Paulo ====--;;;;;;;;;;;;=========

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 15112018

PROCESSO 15179-176-18

PARECER N° 161/2018

o presente Projeto de Lei de autoria dos
Senhores Vereadores ANDERSON ADOLFO CHRISTOFOLETTI, CAROLINE
GOMES FERREIRA, GERALDO LUIS DE MORAES, JOSÉ PEREIRA nos
SANTOS, LUCIANO FEITOSA DE MELO E RUGGERO AUGUSTO SERON,
Considera de Utilidade Pública Municipal, a associação "Comunidade Haitiana em Rio
Claro/ SP".

Esta Comissão opina pela aprovação do
Projeto de Lei em apreço, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídieo desta Casa de
Leis..

Rio Claro, 27 de setembro de 2018.

Paulo RO~ Guedes
Presidente



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===============

PROJETO DE LEI DE N° 152/2018

Institui, no município de Rio Claro, o Dia do Professor de Zumba, a ser
comemorado no dia 1 de março.

Artigo 1° - Fica instituído, no município de Rio Claro, o Dia do Professor de
Zumba, a ser comemorado anualmente no dia 1 de março.

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 05 de julho de 2018.

/'



Câmara Municipal de 1.10 cm~ro
Estado de São Paulo ==============
JUSTIFICATIVA

o referido projeto tem como objetivo valorizar os professores de zumba do nosso
município já que o ritmo contagiante a cada dia vem conquistando as pessoas que
querem uma vida mais saudável.

A zumba é uma modalidade latina que mistura mais de 50 ritmos de dança com
aeróbicos e é uma excelente opção para quem deseja fugir da malhação convencional,
sendo esta criada pelo colombiano Beto Perez no final dos anos 90.

Esta modalidade é oferecida gratuitamente pela prefeitura do nosso município
desde março de 2015, aproximando toda a população desta modalidade e de uma vida
mais saudável de maneira divertida.

Por isso, propõe-se o presente Projeto de lei, e espera-se pela aprovação unânime
dos Senhores Vereadores, para que estes profissionais sejam reconhecidos e
valorizados.
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PARECER JURÍDICO Nº 152/2018 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº

152/2018, PROCESSONº 15180-177-18.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite

Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 152/2018, de autoria do nobre Vereador

Rafael Henrique Andreeta, que institui no município de Rio Claro, o Dia do

Professor de Zumba, a ser comemorado no dia 01 de março.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de interesse

local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos termos do artigo

30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8º, inciso I, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.
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Não obstante, trata-se de competência do Município legislar

sobre assunto de interesse local, inclusive suplementando as legislações federal

e estadual, no que couber, a teor do artigo 14, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis complementares e

ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, nos

termos do artigo 44, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e de

direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de Lei

em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 27 de julho de 2018.

/. 7 f"' ~- LZ-<. CCl.A cl!..o, . v , Vv~ c( •.-
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OABjSP n'" 139.621\

Procuradora Jurídica

OABjSP n'" 284.357

13,
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 152/2018

PROCESSO 15180-177-18

PARECER N° 174/2018

o presente Projeto de Lei de autoria do
Vereador RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, Institui, no município de Rio Claro, o
Dia do Professor de Zumba, a ser comemorado no dia 1 de março.

Esta Comissão opina pela LEGALIDADE
do Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de Leis.

Rio Claro, 01 de agosto de 2018.

DermevaI Nevoeiro Demarchi
Presidente

Paulo Ma."cos Guedes
Relator

==============================================~ ~
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 152/2018

PROCESSO 15180-177-18

PARECER NU t 16/20l8

o presente Projeto de Lei de autoria do
Vereador RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, Institui, no município de Rio Claro, o
Dia do Professor de Zumba, a ser comemorado no dia 1 de março.

Esta Comissão opina pela aprovação do
Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de Leis.

Rio Claro, 03 de setembro de 201 S.

Paulo Marcos Guedes
Relator

L/!.~cteonhardt
Membro

I
J



Câma.ra Municipal
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 152/2018

PROCESSO 15180-177-18

PARECER N° 158/2018

o presente Projeto de Lei de autoria do
Vereador RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, Institui, no município de Rio Claro, o
Dia do Professor de Zumba, a ser comemorado no dia 1 de março.

Esta Comissão opina pela aprovação do
Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de Leis.

Rio Claro, 20 de setembro de 2018.

L ().~~,
Irander Aug~:s "

Relator

==----



Câmara Municipal de Rio CiitlfO
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N!! 152/2018

PROCESSO 15180-177-18

PARECER N!! 106/2018

o presente Projeto de Lei de autoria do
Vereador RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, Institui, no município de Rio Claro, o Dia do
Professor de Zumba, a ser comemorado no dia 1 de março.

Esta Comissão opina pela aprovação do Projeto
de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de Leis.

Rio Claro, 08 de outubro de 2018.

~'~

Geraldo Luis ~ \Moraes
Relator

___L_~ .__v~~ ~4.....-- ,
dolfo Christofoletti

Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 152/2018

PROCESSO 15180-177-18

PARECER N° 166/2018

o presente Projeto de Lei de autoria do
Vereador RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, Institui, no município de Rio Claro, o
Dia do Professor de Zumba, a ser comemorado no dia 1 de março.

Esta Comissão opina pela aprovação do
Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de Leis.

Rio Claro, 18 de outubro de 2018.

~

Paulo ROg~~ Guedes
Presidente

Maria do Carmo Guilherme
Membro


